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Falta de impugnação mantém decisão que aplicou desconsideração da pessoa jurídica em alimentos 
 
Por maioria de votos, a Terceira Turma negou provimento a recurso especial interposto por uma sociedade familiar que 
ajuizou ação de cobrança contra o espólio da matriarca da família, acionista da empresa, pleiteando o reembolso de 
quantias retiradas para custear suas despesas.  
 
Os ministros mantiveram, por ausência de impugnação, a decisão do tribunal de origem, que aplicou ao caso a teoria da 
desconsideração inversa da personalidade jurídica.  
 
Durante mais de dez anos, a sociedade empresária, que tinha como acionistas pai, mãe e filhos, efetuou pagamentos 
mensais à matriarca da família, que não ocupava cargo administrativo. Apesar da concordância de todos os acionistas, 
não havia autorização de assembleia ou norma estatutária prevendo o desvio de recursos da companhia. No registro 
contábil da empresa, as saídas foram lançadas como "passivo realizável a longo prazo".  
 
Desvio de finalidade 
 
Após o falecimento da matriarca, a sociedade ajuizou ação de cobrança contra o espólio para conseguir o reembolso dos 
valores despendidos. Alegou que os repasses deveriam ter sido compensados com dividendos futuros, mas isso não foi 
possível devido à inexistência de lucro acumulado na companhia desde então.  
 
O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o espólio ao pagamento dos valores antecipados pela 
empresa. O tribunal de segunda instância, no julgamento da apelação, reformou a sentença para julgar improcedente o 
pedido, por entender que o administrador não poderia destinar recursos da empresa para finalidade diversa de seu 
objeto social.  
 
Segundo o acórdão, “o julgamento de improcedência do pedido de cobrança traz embutido o conceito de 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa autora, ainda que aplicado de forma particularíssima”.  
 
Foi acrescentado, ainda, que os filhos tinham a obrigação ética e legal de sustentar a mãe, “mas preferiram fazê-lo 
através de uma sociedade anônima que, por ser fechada e ter por acionistas os próprios filhos, acabou por se confundir, 
de forma ilegal, com os próprios acionistas”.  
 
Fundamento não impugnado 
 
O fundamento da desconsideração inversa da pessoa jurídica não foi impugnado pela parte recorrente, o que levou o STJ 
a manter o acórdão recorrido.  
 
“Considerando que o fundamento da desconsideração da personalidade jurídica não foi impugnado pela ora recorrente, 
aplica-se o óbice da Súmula 283/STF. Resta assentado, portanto, que a aplicação da teoria da desconsideração inversa da 
pessoa jurídica constitui fundamento por si só suficiente para a manutenção do acórdão recorrido”, concluiu o ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, relator do acórdão na Turma.  
 
Segundo a súmula mencionada, o recurso não pode ser admitido quando a decisão recorrida se apoia em mais de um 
fundamento suficiente para mantê-la e nem todos são impugnados.  
 
O ministro fez questão de ressaltar que sua análise restringiu-se ao aspecto processual da ausência de impugnação, não 
tendo emitido juízo sobre a desconsideração da personalidade jurídica aplicada pelo tribunal de origem.  
 
“Esclareça-se que não cabe aqui analisar se a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica foi feita 
corretamente pelo tribunal a quo, pois essa questão não foi devolvida a esta Corte”, ressaltou Sanseverino.  
 
Processo: REsp. 1172453 
Leia mais... 
 
Novos valores e nova forma de recolhimento de custas processuais e de porte de remessa e retorno 
 
Os valores e a forma de recolhimento de custas processuais e de porte de remessa e retorno dos autos sofrerão 
alterações no Superior Tribunal de Justiça (STJ). A resolução que estabelece a nova tabela e os novos procedimentos para 
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recolhimento foi publicada nesta quarta-feira (5) e passa a valer em março.  
 
De acordo com o normativo, o pagamento das custas processuais será feito exclusivamente por meio de GRU-cobrança, 
emitida diretamente pelo site do STJ. O procedimento para emissão da guia também ficou mais simples e rápido. Basta 
acessar o Espaço do Advogado e preencher o formulário eletrônico.  
 
Não há mais a necessidade de preencher diversos códigos (código de recolhimento, unidade gestora, gestão e número de 
referência) e, no caso de custas processuais, o valor é preenchido automaticamente pelo sistema com base na tabela de 
custas vigente.  
 
Outra novidade é que a GRU-cobrança poderá ser paga em qualquer instituição bancária e não mais apenas no Banco do 
Brasil. A partir da emissão, o usuário terá 15 dias para efetuar o pagamento.  
 
Serviços administrativos, como certidões, cópias e extração de carta de sentença, continuarão sendo pagos por meio da 
GRU simples ou diretamente na Seção de Programação Financeira, localizada no edifício da Administração, primeiro 
andar, na sede do STJ, em Brasília.  
 
As regras da nova regulamentação entram em vigor 30 dias após a sua publicação, ou seja, a partir de 7 de março de 
2014. Até lá, continua valendo o que dispõe a Resolução 4/2013.  
Leia mais... 
 
Quinta Turma: ação penal por descaminho não depende de processo administrativo 
 
“A configuração do crime de descaminho, por ser formal, independe da apuração administrativo-fiscal do valor do 
imposto iludido.” Com esse entendimento, a Quinta Turma negou pedido de trancamento de ação penal que alegava não 
existir condição objetiva de punibilidade para o crime antes da conclusão do procedimento administrativo.  
 
No caso, o acusado foi surpreendido em seu carro, por policiais militares, com produtos irregularmente importados. Foi 
condenado pela prática de delito do artigo 334 do Código Penal com pena de um ano de reclusão, em regime inicial 
aberto, que foi substituída por uma restritiva de direitos – prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas.  
 
Contra essa sentença, a defesa interpôs apelação e o acórdão manteve o mesmo entendimento de que “a conclusão do 
processo administrativo não é condição de procedibilidade para a deflagração do processo-crime pela prática de delito do 
artigo 334 do Código Penal, tampouco a constituição definitiva do crédito tributário é, no caso, pressuposto ou condição 
objetiva de punibilidade”.  
 
Natureza jurídica 
 
No STJ, o acusado mais uma vez insistiu no reconhecimento da atipicidade da conduta. Para ele, "a deflagração da 
persecução penal no delito de descaminho pressupõe o trânsito em julgado da decisão na esfera administrativa, somente 
após o que se poderá falar em ilícito tributário".  
 
A relatora, ministra Laurita Vaz, reconheceu a existência de precedentes da Quinta e da Sexta Turmas corroborando a 
tese do recurso, mas não acolheu a argumentação. Para ela, o fato de um dos bens jurídicos tutelados pelo crime de 
descaminho ser a arrecadação de tributos não leva à conclusão automática de que sua natureza jurídica seja a mesma do 
crime contra a ordem tributária.  
 
“O artigo 334 do Código Penal visa proteger, em primeiro plano, a integridade do sistema de controle de entrada e saída 
de mercadorias do país, como importante instrumento de política econômica. Engloba a própria estabilidade das 
atividades comerciais dentro do país, refletindo na balança comercial entre o Brasil e outros países”, disse.  
 
Laurita Vaz ressaltou também que, no crime de descaminho, os artifícios para a frustração da atividade fiscalizadora 
estatal são mais amplos que na sonegação fiscal, podendo se referir tanto à utilização de documentos falsificados, quanto 
à utilização de rotas marginais e estradas clandestinas para fugir às barreiras alfandegárias.  
 
Crime formal  
 
“A exigência de lançamento tributário definitivo no crime de descaminho esvazia o próprio conteúdo do injusto penal, 
mostrando-se quase como que uma descriminalização por via hermenêutica, já que, segundo a legislação aduaneira e 
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tributária, a regra nesses casos é a incidência da pena de perdimento da mercadoria, operação que tem por efeito jurídico 
justamente tornar insubsistente o fato gerador do tributo e, por conseguinte, impedir a apuração administrativa do valor 
devido”, acrescentou a relatora.  
 
O entendimento foi unânime. Para a Quinta Turma, o crime do descaminho tem natureza formal e a indicação do valor 
que deixou de ser recolhido por meio de impostos não integra o tipo legal. 
 
Processo: REsp. 1376031 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 

Comunicamos que foi disponibilizada a Dissertação de Mestrado do Servidor João Alves Bastos sob o título 
Hermenêutica das Sentenças Judiciais em Doutrina no Banco do Conhecimento. 

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 

JULGADOS INDICADOS *  
 
0064658-77.2013.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, dm. 27.11.2013 e p. 04.02.2014 
 
Recuperação Judicial. R. Julgado a quo deferindo o pedido de recuperação, em parte, excluindo as empresas suplicantes 
com sede no exterior. Exegese do artigo 3º da Lei Federal n.º 11.101/2005. Impossibilidade de acolhimento da pretensão 
no que tange às sociedades empresárias sediadas no exterior, sem qualquer ativo físico ou filial, agência ou sucursal em 
solo brasileiro. Inteligência do artigo 12 da Lei de Introdução do Código Civil. I - OGX INTERNACIONAL GMBH e OGX 
ÁUSTRIA GMBH HSBC CTVM S/A, bem como seus eventuais credores, detentores dos títulos de dívida emitidos no 
exterior, na qualidade de financiadores internacionais, possuindo, a priori, domicílio além dos limites territoriais nacionais. 
Obrigações assumidas que tem designado como local para seu cumprimento a cidade de Nova Iorque, nos Estados 
Unidos da América (EUA). II - Autonomia patrimonial decorrente da Teoria da Personificação. Mitigação. Excepcionalidade 
prevista no artigo 50 do Código Civil c.c. 82 da Lei de Recuperação Judicial. III - Tese de Doutorado colacionada pelas 
Agravantes não se afigurando capaz de embasar a pretensão autoral. Estudo científico concluindo pela ausência de 
mecanismos no ordenamento jurídico eficazes para o processamento da recuperação judicial das empresas sediadas no 
exterior, perante o juízo brasileiro. IV - Extravasamento da jurisdição brasileiro. Descabimento. Omissão da legislação 
pátria. Eventual acolhimento da pretensão recursal que configuraria verdadeira atuação do julgador como legislador 
positivo, o que não é admitido pela Carta Magna. Precedentes do egrégio Supremo Tribunal Federal bem como deste 
Colendo Sodalício, conforme transcritos na fundamentação. V - Recurso que se apresenta manifestamente improcedente. 
Aplicação do caput do art. 557 do C.P.C. c.c. art. 31, inciso VIII do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. Negado 
seguimento. 

Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 
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EMBARGOS INFRINGENTES*  

 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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